
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

1360761741
Data de entrada: 08/02/2022 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DA REDE DE
ATENDIMENTO

Concluída Normal

04/08/2022 17:42

08/02/2022 17:49 Central de Serviços - Internet

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido? A) Não. Eu sou o titular

Onde você mora? Moro em residência

Forma de Convívio Sozinho(a)

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão, exceto Bolsa Família? B) Não

Você é estrangeiro em situação regular no Brasil? B) Não

NB 711.044.701-5

NR 45966412

Gastos de uso contínuo com renda comprometida e negativa do Poder Público? Não

Medicamentos: renda comprometida? Não

Medicamentos: uso contínuo? Não

Medicamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Medicamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Medicamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Consultas e Tratamentos: renda comprometida? Não

Consultas e Tratamentos: uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Consultas e Tratamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Fraldas: renda comprometida? Não

Fraldas: uso contínuo? Não

Fraldas: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Fraldas: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Fraldas: concorda com valor dedutível? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Alimentação Especial: renda comprometida? Não

Alimentação Especial: uso contínuo? Não

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Alimentação Especial: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Alimentação Especial:  incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Alimentação Especial: concorda com valor dedutível? Não Informado

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Indicação para Proteção Especial? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) comprovando a necessidade? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) da negativa do Poder Público? Não

NB 711.044.701-5

05/08/2022 17:02Emitido em:
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Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
993.382.621-20 GILSON FERNANDES 17/12/1982 ORLANDA GEDRO FERNANDES

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe

Procuradores / Representantes Legais

049.580.059-78 LUIS HENRIQUE MIRANDA 28/01/1986 EUNICE DOS ANJOS MIRANDA

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
238738022 grupo_familiar.pdf Grupo Familiar 6,95kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 17:49 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238738023 comprometimento_renda.pdf Comprometimento de Renda 7,05kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 17:49 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238755370 Scan0100.pdf COMPROVANTE DE RESIDENCIA 722,66kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 18:58 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238755454 Scan0099.pdf ATESTADO 400,30kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 18:59 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238755522 Scan0098.pdf DOCUMENTOS PESSOAIS 326,16kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 18:59 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238755860 PROCURAÇÃO.pdf PROCURAÇÃO 654,00kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 19:01 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
238755901 COPIA OAB.pdf IDENTIDADE ADVOGADO 171,61kB 993.382.621-20 - 08/02/2022 19:02 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
243555501 CAD UNICO GILSON FERNANDES.pdf 114,64kB 993.382.621-20 - 25/02/2022 12:06 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
285895305 Comunicado de decisão.pdf 309,56kB 1706799 - 04/08/2022 17:41 Não

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2208051D5I4V97

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.

05/08/2022 17:02Emitido em:
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Grupo familiar declarado no requerimento pelo cidadão

CPF: 993.382.621-20
Requerente: GILSON FERNANDES
Data de Entrada do Requerimento: 08/02/2022 17:49
Serviço: Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência
Data da última atualização no CadÚnico:

CPF Nome do Familiar Grau de Parentesco Estado Civil

Anexo ID: 238738022
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Comprometimento de renda declarado no requerimento pelo cidadão

CPF: 993.382.621-20
Requerente: GILSON FERNANDES
Data de Entrada do Requerimento: 08/02/2022 17:49
Serviço: Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

Categoria Uso contínuo
Negativa do Poder

Público
Valor Dedutível por

Categoria
Concorda com o
valor dedutível

Anexo ID: 238738023
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Despacho (209767341)

Enviado em 08/02/2022 17:52

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Agendamento de perícia realizada com sucesso(protocolo: 1801235896 - data e hora da solicitação: 08/02/2022

17:52 - data e hora agendada: 15/02/2022 09:50 - unidade: (06021010) - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOURADOS)
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Despacho (209767816)

Enviado em 08/02/2022 17:54

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Agendamento de avaliação social realizada com sucesso(protocolo: 2062926590 - data e hora da solicitação:

08/02/2022 17:54 - data e hora agendada: 16/03/2022 07:00 - unidade: (06021010) - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOURADOS)
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Despacho (209782756)

Enviado em 08/02/2022 18:57

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

GILSON FERNANDES (CPF 993.382.621-20) adicionou LUIS HENRIQUE MIRANDA (CPF 049.580.059-78) como

procurador(a) do processo pelo canal Central de Serviços - Internet.
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UseoQRCodePIX
E pague também nos fins de semana e feriados.
Acesse o app do seu banco -> clique na opção PIX
Aponte a câmera do seu celular para o QR Code ac
lado e prontol Conta paga.
Quer mais facilidade ?
Abra tua Conta Volta - Energias.

pague com PIX!
e largue o boleto para lal

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL- DISTR. DE ENERGIA S.A.-Av. Guiy Marques,8000
CampoGrande/MS-CEP79072-900-CNPJ15.413.826Z0001-50 InscEst 28.105.653-0

Nota Fiscal / Conta íe Energia Elétrica- Serie: B2 N*033206.839- Emissão/Apresentação: 16/08/2021
Esta NOTA FISCAL / CONTA DE ENERSIA fica disponível para consulta

-A PRINCIPAL SOLUÇÃO NAlÜTÀ CONTRA Stíi^^ítPfStS^^^^OME VACINA' Se voc^ Jã tomou à primeira do,S
se esqueça de retornar para aplicara segunda dose Se ainda não chegou a sua vez de se vacinar, informe-
se sobre o calendário da sua cidade e não deixe sua data passar. VACINE-SE E APOIE O MOVIMENTO UNIDOS PELA
VACINA.
- REAVISO DE VENCIMENTO Caso a(s) f atura(s) acima relacionadafs) permaneçaím) em atraso, o fenwctmento
poderá ser suspenso a partir de 31/08/2021 Conforme-Rsso!uçãt!4t4daANEEL Opagamemo apds essa data nio elimina a possibilidade da devida suspensão do

^ fornecimento, osso o mesmo não seja comunicado ou as contas pegas não esteiam na unidade consumidora
para comprovação Caso jã tenha efetuado o paoamento tía(s) f aturai s) acima, desconsiderar essa mensagem,   2Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crétftto no caso de inadimptemento^
-Vtversemvioíenciaèumdireitodetotíasasmulheres 15 anos da Lei Mana da^
-Penha. Acesse: www.naosecate.ms gov.br#AgostoUlãs.%

NOMINAL220
CONTRATADALIMITE INFERIOR  202
LIMITE SUPERIOR

19,34
12.45

0.67
6.22

""MENSAL APURADOTRIMEST. ANUAL  LIMITE 0ETENSÃ0M
Hotasqueoclientefícousemenergia:DIC         .4,832.85
VezesqueoclienteficoUEemenergia-FIC3.111.00
Duraçãodamatorintanupçãodeenergianoperloclo-DMtC2,692,85
OuraçSodainlerrupÇSoindAiidualemcííacrítico-OICRt0,00

^-r.- ^i-:" '

Encargo de UsodoSistema de Distribuição (Ref.6/2021 )R$ 112,12
100,00263.47TotalConstante do medidor

pròximãIííturâ "
15/09/2021

32,04
3,21

11,45
30,B6

0,00

"A2T3T69,11
84,41
8,47

30,17
61,31

0.00

Serviços de Dist. de Energraa/MS
Compra de Energia
SenriçodeTranemoeão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços32 dias

LEITURAS
Arf errar 16/07/21 35136
Atuai 18/08/21 35387
Consumo
Período

Descrição•Mi•"^^fiflDrOl I
Jul/21

Jun/21
Mai/21
Abr/21
Mar/21
Fev/21
Jan/21
Dez/20
Nov/20
Oul/20
Set/20

Ago/20
Média

'Faiiiramp

620.b608.Od8b.11b1.fb3b.6c2a.ce41.cd3T.RESERVADO AO FISCO

CCICOdigo de Classificação do ItemTOTAL 263,47  236,5347.38  189.22   1,26   5.81
Tarifas/Tributos:0.B93B5O

20,03 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00
1,66 0,00 0 0.00 0.00 0.00 0.00
5,25    0,00   0   060     0.00   0.00    0.00

ÍÕ8ÕrÍÕ ÂIÜ  Ü645    í/íi       5,11
28,46   20   5,63    22,77    0,15   0,7028,46

23Í    Õ9ÕÕ74Õ

ICMS Base Caie PÍS(R)Cofins(RI)
(RI) PIS/ColinaO,6671% 3.0729%

(RI)

DESCRITIVO
*Quànt   ^Tarilací    " Valor Base*Calc "Aliq*

Tributos     Total    ICMS [OMS
(RI)     (RI)  (%)

0601   Consumo em ^Vh
0601   Adic.B.Vermelha

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
0807   CONT.ILPUB-CIP MUNICIPAL
0804JUROS DE MORA06/2021
0805MULTA06Í2021

CCI   Descrição

FATURAS EM ATRASO
Jul/21R$243,21

SITUAÇÃO DE DÉBITOS
Sujeito a corte!
Reaviso de vencimento:
Seu fornecimento poderá ser suspenso
a partir de 31/08/21.
Regularize seus débitos.

7,22 kWh
õ     éCONSUMO

231 kWh

VENCIMENTO
10/09/2021

REFERÊNCIA
Ago / 2021V

j-f;

VALOR DA FATURA
R$ 263,47

Emissão Autorizada por Regime Especial F^^pcesso N.11/070256/2004
CADASTRE SUA VaTURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00000630400

UNIDADE CONSUMIDORA (UC)
10/63040-0

Grupo: MTC -.CONVENCIONAL BAIXA T / Subgrupo: B1
Classe: RESIDENCIAL/ Subclasse: RESIDENCIALLigação: IÜONOFÁSICO
Roteiro: 7-10-110-211   N Medidor D000DP10280

^enerosaORLANDA GEDRO FERNANDES
RUA PORTO ALEGRE. 69B/15 010.15 2B1000-JARDIM ITAUA
DOURAQOS / MS CEP: 79814440 (AG: 10)
CPF/CNPJ/RANI: 608.503.021-53

Anexo ID: 238755370
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^ l^-íc'-

V5C

cnCSê . ^o^\íf *^^'*"''•'

>r. Takeo Ohira I
CRM-MS- 445 - CPF 172254509-72\

Rua Joào Rosa Góes, 1.100 - Fone: 3421-6254 - CEP 79825-070 - Dourados - MS

NEUROCLINICA -
Anexo ID: 238755454
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C PERMISSÃO ,,ACC , rCAT.Hmmmm) fggásisst]| ab
AÜOADE ——j/—MHABAJTAÇAO ^

01764462

••  * -

^ • t:&
FERNANDES
ORLANDA SEDRO  ..

RAMAO FERNANDES
•

Í-CFTr-T^-s-^— rOATA NASCIMENTO -J
993.382.621-20^17/12/1982 | Vi

DOC. IDENTIOADE/ORC EMSSORIUF -
1212921SSPMSQ

Anexo ID: 238755522
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GILSON FERNANDES, Brasileiro, Solteiro(a), vendedor autônomo, portador da

Cédula de Identidade Civil com RG n. 1212921 inscrito no CPF n. 993.382.621-20,

residente e domiciliado à Rua Porto Alegre, n 698 - Dourados - MS CEP 79.814-440,

nomeia e constitui como seu bastante advogado - LUÍS HENRIQUE MIRANDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.124.610/0001-53, com sede na Rua

João Damaceno Pires n 1140 - Jardim Água Boa em Dourados - MS, devidamente

representada pelo advogado - Luís Henrique Miranda - Sociedade Individual De

Advocacia, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n 14809 com

escritório profissional situado à Rua João Damaceno Pires, 1140, Jardim Água Boa na

cidade e Comarca de Dourados - MS, aos quais confere os mais amplos, gerais e

ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad-judícia - et extra", em

qualquer juízo, instância ou tribunal, ainda que administrativos, especialmente para

propor ações de direito em nome da outorgante ou defendê-la nas contrárias, seguindo

umas e outras até o final julgamento, conferindo ainda poderes especiais para formular

acordos, desistir, transigir, bem como representar os interesses da outorgante em

processos administrativos fiscais, de competência da Fazenda Pública Municipal,

Nacional, bem como perante aos Órgãos de Proteção e Defesa do Consumidor. Para

receber citação inicial, confessar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, transigir,

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar

compromisso, podendo para tanto, substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de

iguais poderes, podendo, ainda, usar de todos os poderes para o seu mister nos termos

supra descritos.

Dourados - MS, aos 8 de Fevereiro de 2022

PROCURAÇÃO "AD-JUDÍCIA - ET EXTRA"
Anexo ID: 238755860
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Anexo ID: 238755901
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Anexo ID: 243555501
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Despacho (218456342)

Enviado em 16/03/2022 08:40

Unidade: 23001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL UNIDADE DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

529007661 - Avaliação Social BPC/LOAS - Inicial (presencial) (Subtarefa)

Ref.: 87/7110447015Int.: GILSON FERNANDESAss.: Conclusão da Avaliação SocialPrezado(a) GILSON

FERNANDES,Nessa data, foi concluída a Avaliação Social do pedido de Benefício Assistencial à Pessoa com

Deficiência (BPC/Loas).Atenciosamente,Erinilza Ciciliati BonioloAssistente SocialSIAPE 2823254CRESS 4904
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Despacho (225245731)

Enviado em 14/04/2022 21:16

Unidade: 23001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL UNIDADE DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

209721951 - Acertos para análise (Subtarefa)

Transferencia para que se proceda com a analise junto da Superintendencia Regional Norte Centro Oeste
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Despacho (239811830)

Enviado em 22/06/2022 23:36

Unidade: 23001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL UNIDADE DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Descentralização dos requerimentos de benefícios assistenciais para as Unidades indicadas pelas

Superintendências Regionais, conforme solicitação da Divisão de Gerenciamento da Produção das Centrais de

Análise, da Coordenação de Administração dos Resultad
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Despacho (242599768)

Enviado em 05/07/2022 18:20

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

209721951 - Acertos para análise (Subtarefa)

Transferencia da tarefa para que se proceda com a analise junto a Superintendencia Regional Norte Centro Oeste
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Despacho (242622510)

Enviado em 05/07/2022 20:18

Unidade: 23150520 - DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DAS CENTRAIS DE ANÁLISE

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Transferencia da tarefa para que se proceda com a analise junto a Superintendencia Regional Norte Centro Oeste
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Despacho (248725786)

Enviado em 01/08/2022 22:37

Unidade: 23150 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE

209721951 - Acertos para análise (Subtarefa)

Subtarefa concluida para continuidade da analise na tarefa principal.
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Despacho (249545340)

Enviado em 04/08/2022 17:39

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

    Prezado(a) Sr.(a),    Em atenção ao requerimento de Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à

Pessoa com Deficiência, efetuado em 08/02/2022, nº 711.044.701-5, a Previdência Social comunica que não foi

reconhecido o direito ao benefício.    O indeferimento do BPC pode ocorrer por mais de um motivo, conforme o caso

concreto. Em relação ao seu requerimento, o indeferimento do seu pedido se deu pelo(s) seguinte(s)

motivo(s):Vínculo aberto - exercício de atividade remunerada - renda bruta de trabalho no CADUNICONão atende

ao critério de deficiência para acesso ao BPC-LOAS    Comunicamos que os agendamentos pendentes, vinculados

a este pedido, serão automaticamente cancelados.     Caso discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá

apresentar Recurso à Junta de Recursos do Seguro Social, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do

recebimento desta comunicação, observado o disposto no art. 36, §1º do Regulamento do Benefício de Prestação

Continuada aprovado pelo Decreto nº 6.214/07. A apresentação do Recurso poderá ser solicitada pelo portal do

Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou pela Central 135.
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Despacho (249546076)

Enviado em 04/08/2022 17:42

Unidade: 23150912 - SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DA REDE DE ATENDIMENTO

1360761741 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

NB: 711.044.701-5

Prezado(a) Senhor(a), Nome: GILSON FERNANDES, CPF: 993.382.621-20

Pelas regras vigentes da Previdência Social, o requerimento solicitado foi concluído sob o número de benefício

(NB) descrito acima. Aguarde correspondência com as informações ou acesse o portal de serviços Meu INSS

(meu.inss.gov.br).
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COMUNICAÇÃO DE DECISÃO
SANTANA, 4 de Agosto de 2022

ASSUNTO:

711.044.701-5
Ao Sr(a):

Número do Benefício:

DECISÃO:
MOTIVO:

GILSON FERNANDES
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à Pessoa com Deficiência
INDEFERIDO
Vínculo aberto - exercício de atividade remunerada - renda bruta de trabalho no CADUNICO; Não atende ao
critério de deficiência para acesso ao BPC-LOAS

87Espécie:NIT: 2.032.917.494-5

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SANTANA/AP
Endereço: R PEDRO SALVADOR DINIZ, HOSPITALIDADE, SANTANA, AP. CEP 68925-177

Exigências para o direito ao Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à Pessoa com Deficiência

1. Constatação, por avaliação social e médico pericial realizada pelo INSS, da deficiência e do grau de impedimento, de acordo com os §§ 2º e 10º do art. 20, da Lei no
8.742/93 e art. 16 do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214/07.

2. Comprovar renda mensal bruta familiar que, dividida pelo número de seus integrantes, atenda ao critério de miserabilidade para renda mensal familiar per capita de ¼
(um quarto) do salário mínimo na data do requerimento, de acordo com o Arts. 1º, 4º, 8º e 9º do Decreto 6214/2007 e Art. 20º § 3° da Lei 8742/1993, com redação dada pela
Medida Provisória nº 1.023, 31/12/2020.

3. Não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, de acordo com o art. 20, § 4º da Lei no 8.742 e art. 5º do Regulamento do
Benefício de Prestação Continuada aprovado pelo Decreto no 6.214/07.

4. Ser brasileiro nato ou naturalizado domiciliado no Brasil, de acordo com o art. 1º da Lei no 8.742 e art. 7º do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada
aprovado pelo Decreto nº 6.214/07.

5. Comprovar a inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, de acordo com art. 12 do Decreto n° 6.214/07.

6. Inscrição e atualização do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico (Decreto nº 6.135/07).

Caso discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá apresentar Recurso à Junta de Recursos do Seguro Social, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do
recebimento desta comunicação, observado o disposto no no art. 36, §1º do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada aprovado pelo Decreto nº 6.214/07. A
apresentação do Recurso poderá ser solicitada pelo portal do Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou pela Central 135.
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Anexos de Perícias Médicas



PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

1063889376
Data de entrada: 09/02/2022 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade
Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Pontuação - Avaliação Médico Pericial Presencial do
BPC (PMF Perícias)

01400 - SUBSECRETARIA DE PERÍCIA MÉDICA
FEDERAL

Concluída Normal

15/02/2022 13:18

09/02/2022 04:49 Central de Serviços - Intranet

Interessado(s)

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
993.382.621-20 GILSON FERNANDES 17/12/1982 ORLANDA GEDRO FERNANDES

Procurador(es) / Representante(s) Legal(is)

A tarefa não possui procurador(es) / representante(s) legal(is).

Anexos

A tarefa não possui anexos.

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

A tarefa não possui campos adicionais.

05/08/2022 17:02Emitido em:

1



Comentário (3848146)

Enviado em 15/02/2022 13:18

Unidade: 01400 - Subsecretaria da Perícia Médica Federal

1063889376 - Pontuação - Avaliação Médico Pericial Presencial do BPC (PMF Perícias)

Conclusão da tarefa devida a conclusão da perícia

2


